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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indica estudos e posterior a instalação de redutores de velocidade na Rua Iolanda Didona de Vasconcellos, no Parque João de Vasconcellos.
.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré para os estudos em posterior a instalação de redutores de velocidade na Rua Iolanda Didona de Vasconcellos, no Parque João de Vasconcellos.
A presente solicitação se faz necessárias, tendo em vista o fluxo intenso de veículos na Rua Iolanda Didona de Vasconcellos, no Parque João de Vasconcellos, que em razão de sua extensão e declive acentuado os veículos alcançam altas velocidades colocando em risco a segurança de todos.
Considerando que nesta rua está instalado o Espaço Saúde Samaritano, que atende a pacientes para tratamento com psicólogos, nutricionista e fisioterapeutas. Salientamos que vários são os pacientes desta unidade de saúde com mobilidade reduzida, consequentemente com maior dificuldade para transpor a rua.
Reconhecendo que a referida rua atende aos critérios para instalação de redutor de velocidade/lombada tendo em vista o fluxo de pedestres que transitam diariamente por ela, inclusive para ATENDIMENTO MÉDICO.
Salientamos que, cabe ao município adotar todas medidas para assegurar a todos, o direito a um trânsito seguro, no âmbito de sua competência
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 15 de Abril de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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